
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense ao Senhor Samuel Brasil de
Rezende Prates Carvalho”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
          Eu,  VEREADOR  LÚCIO  COSTA,  APRESENTO  ao  Egrégio  Plenário,  o  presente  Decreto
Legislativo, conforme artigo 122º, § 1º, alínea d do Regimento Interno em vigor.
 
 
 
          Art.  1º  A  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Embu das Artes  concede TÍTULO DE
CIDADÃO EMBUENSE ao Senhor SAMUEL BRASIL DE REZENDE PRATES CARVALHO pelo papel
relevante em nossa cidade em referência à sua atuação nas diversas políticas de assistência social, meio
ambiente, proteção à infância e segurança comunitária.
 
          Art.  2º  Fica  fazendo  parte  integrante  deste  Decreto  Legislativo  o  ‘Curriculum  Vitae’  do
homenageado.
 
        Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
          Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando, que o senhor Samuel Brasil, nosso atual Secretário Interino de Desenvolvimento
Social, presta continuamente serviços relevantes junto a nossa comunidade, pois se trata de um servidor
competente, dedicado e um cidadão respeitado por seu comportamento junto à sociedade embuense.
 
          Considerando que,  SAMUEL BRASIL,  criado nesta  terra,  é  merecedor  desta  homenagem
oferecida pela Câmara Municipal, como uma forma de reconhecimento por suas conquistas, fruto de seu
trabalho solidário e dedicação.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 1 de fevereiro de 2022
 

 
 

Lucio Costa - MDB
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